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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do
dia 30/12/2010 - "Posto 24 horas - Sabem o que a secretária da Saúde fez pra meliiorar o 24
horas? Nada! Só apertou para que os médicos atendam uma consulta atrás da outra, sem
parar, sem folga! Qualquer pessoa que entenda de saúde sabe que um médico não consegue
atender uma manhã, por exemplo, inteira (de 7h âs 13h), sem espaçar para descansar a
mente, tomar um cafezinho, ara dali a pouco sim voltar atender mais um número elevado de
consulta, como é no 24 Horas.

Isso fora emergências que chegam fora intercorrência com paciente internado lá.
Essa atitude piora a situação, porque médico mais cansado vai atender pior ainda. Já foi falado
aqui; ou teria que se fazer triagem de pacientes (para atender emergência) ou, se for pra deixar
assim, teria de ter no mínimo dois clínicos e dois pediatras 24 horas por dia. Mas pra
economizar....".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso lli, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

É verídico o que cita o internauta em relação aos médicos atenderem uma consulta atrás da

outra, sem parar e sem folga?

Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer sobre este assunto?

Vossa Excelência não acha que esta determinação é realmente incoerente, diante das

várias situações que uma Unidade de Saúde enfrenta no seu dia a dia?

Diante das inúmeras reclamações que são publicadas sobre a Unidade de Saúde 24 Horas

- Dr. Carlos Boenig, porque Vossa Excelência não disponibiliza mais profissionais médicos

para atendimentos na referida Unidade de Saúde? %
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Quando é que Vossa Excelência irá estruturar esta Unidade de Saúde, de forma que atenda

a população com mais respeito e dignidade e que a mesma venha a ser referência estadual

e nacional na área da saúde?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 17 de janeiro de 2010.

SIDNEI

014/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N"
011/93-

SO^RE AMATÉRIA:
(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X') não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade deoutro já aprovado
(artigo/167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ousemelhante a proposição em tramitação - n"
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes-art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourâo, 4 de Fevereiro de 2011.

CíIma
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0g/O3./2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
iX) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:..

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n°

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{ ) Víciode competência da natéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Compete ncia privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico porferin.

( ) Ilegal porferin.

( ) Possível corrigir ilegalidac e/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em C^/Oj^^OU.

(ki favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação con emendas.
( ) Pela apresentação de subístitutivo
( ) Contrário à tramitação

(/) Substitutivo em anexo.
u ) Diligências.

Valíer Frârf(^c&da Silva
ProcuradoÀPái^iTtentár

Emendas em anexo.


